
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 2 - COFEN/PRES/CPL

Processo nº 00196.001347/2023-24

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.015/2025

 

Trata-se de solicitação de esclarecimento relativo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.015/2025, que tem por objeto a
aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços, de materiais de consumo, materiais permanentes, equipamentos e soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), bem como a  contratação de empresas especializadas para  prestação de serviços
técnicos,  incluindo a instalação e manutenção corretiva de sistemas nobreak (UPS), instalação de equipamentos de videowall e
soluções audiovisuais  para o Conselho Federal de Enfermagem - Cofen e Órgãos Participantes,  conforme condições e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Informamos que a Área Técnica do Cofen respondeu ao questionamento.

 

QUESTIONAMENTO Nº 1

 

Nos itens 124.3, 124.4, 125.3 e 125.4 é solicitado tipo de processador, memória e discos que não necessariamente são os mesmos do
nosso equipamento Gerenciador, vez que o mesmo é um "APPLIANCE" fabricado sob medida para o desempenho esperado em
relação ao tamanho do Painel de Video Wall. Assim sendo, o nosso Gerenciador já vem configurado com um padrão de
processamento, armazenamento e memória para suportar o desempenho de cada tipo de Painel. neste sentido, entendemos que se
o gerenciador ofertado não seguir 100% as orientações das especificações técnicas, poderá ser o padrão ofertado pelo Fabricante,
desde que o Fabricante do gerenciador garanta através de uma Declaração que o Gerenciador ofertado supre as necessidades de
usabilidade em relação ao Software. Nosso entendimento está correto?

 

RESPOSTA:  Sim. Está correto.

 

 

EMMANOEL CAMBUÍ COLONNEZI

Pregoeiro

Portaria Cofen nº 1.736/2024

Documento assinado eletronicamente por EMMANOEL CAMBUI COLONNEZI - Matr. 342, Pregoeiro(a), em 11/09/2025, às 13:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1074155 e o código CRC AC83540E.
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